
 34 – sábado, 13 de Novembro de 2021 diário do executivo miNas Gerais 
da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, 
causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.273, de 09 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do art. 1º da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.264, 
de 20 de novembro de 2020, que alterou a o Anexo Único da Delibera-
ção CIB-SUS/MG nº 3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano 
de Contingência da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia 
de CovID- 19, causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de 
Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.286, de 11 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.292, de 23 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- o Decreto Estadual nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que pror-
roga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata 
o art . 1º do Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de 
todo o território do Estado;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.301, de 30 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.307, de 08 de janeiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.310, de 25 de janeiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.313, de 29 de janeiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.317, de 05 de fevereiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.320, de 12 de fevereiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.336, de 19 de fevereiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.345, de 05 de março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.348, de 15 de março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
-  a Deliberação CIB- SUS/MG nº 3.361, de 19 de março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.363 de 26 março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.366 de 30 março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.371 de 09 abril de 2021, que aprova 
a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.168, de 
4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da Grade Hos-
pitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, causada pelo 
agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.377 de 16 abril de 2021, que aprova 
a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.168, de 
4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da Grade Hos-
pitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, causada pelo 
agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.393 de 23 abril de 2021, que aprova 
a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.168, de 
4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da Grade Hos-
pitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, causada pelo 
agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.396 de 30 abril de 2021, que aprova 
a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.168, de 
4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da Grade Hos-
pitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, causada pelo 
agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.403, de 07 maio de 2021, que aprova 
a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.168, de 
4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da Grade Hos-
pitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, causada pelo 
agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.405, de 14 de maio de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.425, de 21 de maio de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.430, de 28 de maio de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.435, de 11 de junho de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.453, de 18 de junho de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.457, de 25 de junho de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.460, de 02 de julho de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.461, de 09 de julho de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.487, de 03 de agosto de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.494, de 13 de agosto de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.503, de 27 de agosto de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.509, de 10 de setembro de 2021, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.548, de 14 de setembro de 2021, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.553, de 08 de outubro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.582, de 27 de outubro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Nota Informativa nº 190/2020-CGAHD/DAHU/SAES/MS, que visa 
elucidar questões relacionadas a leitos clínicos COVID/SRAG; habi-
litação de leitos de uTI e letos de suporte ventilatório (LSvP) para 
SRAG/COVID-19;
- os Planos de Contingência Macrorregional do Estado de Minas 
Gerais;
- a necessidade de estruturar a rede hospitalar do Estado de Minas 
Gerais para o enfrentamento do CovID-19, com a disponibilização de 
leitos clínicos e leitos de uTI;
- a necessidade de atualizar os Planos de Contingência Macrorregio-
nais, considerado que os mesmos são dinâmicos para prover o enfrenta-
mento da pandemia e garantir a assistência da população;
- os ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, seguindo 
as premissas do documento orientador “redimensionamento de Lei-
tos de UTI COVID”, aprovada pelo COES em 19 de outubro de 2020, 
para redução do número de leitos de uTI CovID nos territórios, con-
siderando a diminuição nas taxas de ocupação dos leitos de uTI das 
macrorregiões;
- os documentos inseridos nos processos SEI relacionados aos Planos 
de Contingência das Grades Hospitalares das Macrorregiões de Saúde 
de Minas Gerais;
- o Ofício nº 269/2021, de 12 de novembro de 2021, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art. 1º - Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG 
nº 3.168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência 
da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de CovID-19, 
causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais, que 
passa a vigorar nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste artigo se refere 
aos ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, de acordo 
com o cenário epidemiológico atual .
Art . 2º - Estão sinalizados em negrito, na planilha, as Instituições 
que serão as últimas a deixarem de ofertar leitos para atendimento a 
CovID-19 .
Art. 3º - O reconhecimento dos leitos, por parte da SES/MG, para fins 
de pagamento, será feito a partir da disponibilização dos mesmos no 
SuSfácilMG .
Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2021 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E 
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.612, DE 
12 DE NovEMBro DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .
saude.mg.gov.br/cib). 
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DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA nos termos do artigo 36, 
§20 da CE/89 e artigo 144, § 2º do ADCT, redação dada pela EC nº104, 
de 2020, c/c o Artigo 3º da  ECF nº 47/2005 a servidora: 
MASP. 349.397-0 Marcelo Antônio de Paula, a partir de 12/11/2021 
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADo-
RIA, nos termos do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9ºda LCE 
64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, e para fim de 
aposentadoria nos termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89, incluído 
pela EC nº 104/2020 c/c Art. 6º da EC nº 41/03, Aposentadoria Inte-
gral, do (s) servidor (es):  MASP .383 .974-3 Maria Aparecida Aguiar, a 
partir de 21/10/2021, no cargo de Analista de Atenção a Saúde, IV-G; 
MASP.915.020-2 Leandro Scalon, a partir de 06/10/2021, no cargo  de 
Medico da área de Gestão e Atenção a Saúde, Iv-C; MASP . 384 .501-3 
Maria Elisabete Pereira de Rezende, a partir de 27/10/2021, no cargo de 
Medico da área de Gestão e Atenção a Saúde, v-C; MASP . 913 .767-0 
Dirlene Gonçalves de Araújo Prado, a partir de 01/07/2021, no cargo 
de Técnico de Gestão da Saúde, v-E; MASP . 914 .686-1 Edinea Tei-
xeira Batista de Carvalho, a partir de 03/11/2021, no cargo de  Auxi-
liar de Apoio a Gestão  e Atenção da Saúde, Iv-G; MASP . 368 .075-8 
Saskia Maria Albuquerque Drumond, a partir de 04/11/2021, no cargo 
de  Auxiliar de Apoio a Gestão  e Atenção da Saúde, Iv-J
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr A APoSENTADo-
RIA, nos termos do § 24 do artigo 36 da CE/89 e artigo 9º da LCE 
64, de 2002, redação dada pela LCE nº156, de 2020, e para fim de 
aposentadoria  nos termos do Artigo 146, § 6º, inciso I e § 7º , inciso I 
do ADCT da CE/89, incluído pela EC nº 104/2020 Aposentadoria Inte-
gral, do servidor: MASP . 383 .243-3 Marco Aurélio Matoso Calumby, 
a partir de 01/11/2021, no cargo de Medico da Área de Gestão e Aten-
ção a Saúde, III-J
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ExPEDIENTE Do Sr . SECrETárIo
ORDEM DE SERVIÇO SES/AN Nº. 78/2021

o Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SUS/MG, no uso da competência que lhe confere o art. 93, § 1º, inciso 
3º da Constituição do Estado de Minas Gerais;
Determina:
Art . 1º - Fica DISPENSADA, aservidora PATrICIA LIMA MAGA-
LHAES , MASP: 1258158-3, de responder pelaCoordenação de Aten-
ção à Saúde, no âmbito da Gerência Regional de Saúde de Pirapora;
Art . 2º - Fica DESIGNADA,aservidora JoSIANE roDrIGuES 
MAGALHÃES, MASP: 669529-0, para responderpelaCoordenação 
de Atenção à Saúde, no âmbito da Gerência Regional de Saúde de 
Pirapora;
Art . 3º - Esta ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário .

Belo Horizonte, aos 07de outubrode 2021 .
Fábio Baccheretti vitor

Secretário de Estado de Saúde
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.613, 
DE 12 DE NovEMBro DE 2021 .

 Altera a Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.395, de 28 de abril de 2021 
que aprova o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional, 
para apoio à ampliação do suporte ventilatório das unidades de Pronto 
Atendimento - uPA 24h do Estado de Minas Gerais, para o enfrenta-
mento da CovID19 .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art .14 - A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
 - o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde-SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- o Decreto com Numeração Especial nº 113, de 12 de março de 2020, 
que declara SITuAÇÃo DE EMErGÊNCIA em Saúde Pública no 
Estado em razão de surto de doença respiratória-1 .5 .1 .1 .0 – o Corona-
vírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na 
Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de2020;
- o Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medi-
das de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, 
no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença infecciosa 
viral respiratória causada pelo agente Coronavírus (CovID-19), ins-
titui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do COVID-19 -Comitê Extraordinário COVID-19 e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (CovID-19);
- o Decreto Estadual nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que pror-
roga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata 
o art . 1º do Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de 
todo o território do Estado;
- o Decreto Estadual n° 48 .205, de 15 de junho de 2021, que prorroga 
o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata o art. 
1° do Decreto n° 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de todo 
o território do Estado;
- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.395, de 28 de abril de 2021, que 
aprova o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional, para 
apoio à ampliação do suporte ventilatório das unidades de Pronto Aten-
dimento - uPA 24h do Estado de Minas Gerais, para o enfrentamento 
da CovID19;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.484, de 30 de julho de 2021, que 
aprova a alteração da Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.395, de 28 de 
abril de 2021, que aprova o repasse de incentivo financeiro, em caráter 
excepcional, para apoio à ampliação do suporte ventilatório das unida-
des de Pronto Atendimento - uPA 24h do Estado de Minas Gerais, para 
o enfrentamento da CovID19;
- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES;
- a Resolução SES/MG n° 7.491, de 28 de abril de 2021, que estabe-
lece repasse de incentivo financeiro, de caráter excepcional, para apoio 
à ampliação do suporte ventilatório das unidades de Pronto Atendi-
mento - uPA 24h do Estado de Minas Gerais, para o enfrentamento 
da CovID19;
- a Resolução SES/MG nº 7.624, de 30 de julho de 2021, que altera 
a Resolução SES/MG nº 7.491, de 28 de abril de 2021, que estabe-
lece repasse de incentivo financeiro, de caráter excepciona, para apoio 
à ampliação do suporte ventilatório das unidades de Pronto Atendi-
mento -uPA 24h do Estado de Minas Gerais, para o enfrentamento da 
CovID19;
- a Nota Técnica nº 10/SES/SUBPAS-SRAS-DAHUE-CEAUE/2021, 
referente à elaboração do Plano de Trabalho e execução dos recursos 
de parcela de incentivo financeiro para apoio à ampliação do suporte 
ventilatório das unidades de Pronto Atendimento -uPA 24h do Estado 
de Minas Gerais, para o enfrentamento da CovID1;
- a Nota Técnica nº 21/SES/SUBPAS-SRAS-DAHUE-CEAUE/2021, 
referente às diretrizes para o monitoramento do indicador da resolução 
SES/MG nº 7.491, de 28 de abril de 2021;
- a dificuldade de algumas Unidades de Pronto Atendimento em execu-
tar os recursos no prazo previsto considerando a morosidade dos pro-
cessos licitatórios, a ocorrência de processos desertos, a dificuldade de 
encontrar licitantes aptos e atraso nas entregas por falta de estoque;
- a necessidade de equipar adequadamente as UPA 24h a fim de prover 
à população mineira um suporte ventilatório satisfatório em caso de 
eventos causadores de problemas respiratórios bem como nova onda 
do CovID-19;
- o dever de execução do recurso de incentivo financeiro destinado ao 
enfrentamento da COVID-19 durante o prazo de vigência do estado de 
calamidade pública decorrente da pandemia de CovID-19;
- o Ofício nº 270/2021, de 12 de novembro de 2021, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB- 
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SUS/MG n° 3.395, de 28 de abril de 2021, que aprova o repasse 
de incentivo financeiro, em caráter excepcional, para apoio à ampliação 
do suporte ventilatório das unidades de Pronto Atendimento - uPA 24h 
do Estado de Minas Gerais, para o enfrentamento da CovID19, nos 
termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2021 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.613, DE 12 
DE NovEMBro DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg.gov.br/cib).

RESOLUÇÃOSES/MG Nº 7.855, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021.
Altera a Resolução SES/MG nº 7.491, de 28 de abril de 2021, que 
estabelece repasse de incentivo financeiro, de caráter excepciona, para 
apoio à ampliação do suporte ventilatório das unidades de Pronto Aten-
dimento -uPA 24h do Estado de Minas Gerais para o enfrentamento 
da CovID19 .
oSECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso das suas atribui-
ções legais, que lhe conferem o inciso III do §1º do art . 93 da Constitui-
ção Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual n .º 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde-SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.613, de 12 de novembro de 2021, 
que altera a Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.395, de 28 de abril de 2021 
que aprova o repasse de incentivo financeiro, em caráter excepcional, 
para apoio à ampliação do suporte ventilatório das unidades de Pronto 
Atendimento - uPA 24h do Estado de Minas Gerais, para o enfrenta-
mento da CovID19 .
rESoLvE:
Art. 1º - Alterar o Art. 6º, da Resolução SES/MG nº 7.491, de 28 de 
abril de 2021, para inclusão do §3º, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art 6°- ( . . .)
§ 3º - Após elaboração ou alteração do Plano de Trabalho pelo bene-
ficiário, o mesmo deverá ser encaminhado para a Unidade Regional 
de Saúde para análise, emissão de Parecer Técnico e encaminhamento 
à CEAUE para ciência via SEI, conforme Nota Técnica nº 10/SES/
SUBPAS-SRAS-DAHUE-CEAUE/2021.” (nr)
Art. 2º - Alterar os Art. 7º da Resolução SES/MG nº 7.491, de 28 de 
abril de 2021, para inclusão do §1º e consequente renumeração, pas-
sando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art . 7º – ( . . .)
§ 1º – Após avaliar o percentual de execução do Plano de Trabalho, o(s) 
representante(s) da CAS/URS deverá(ão) enviar por meio de processo 
SEI o Relatório de Monitoramento até o 10° dia útil do mês de janeiro 
de 2022, conforme quadro abaixo:

Período de execução do 
indicador a ser monitorado Apuração dos resultados

16 de julho a 
31 de dezembro/2021

envio do relatório de Monitoramento 
via SEI até 10° dia útil de janeiro/2022

§ 2º - o descumprimento do indicador ensejará a devolução dos recur-
sos devidamente corrigidos ao Fundo Estadual de Saúde.” (nr)
Art. 3º - Alterar os Art. 8º da Resolução SES/MG nº 7.491, de 28 de 
abril de 2021, para inclusão e renumeração dos parágrafos, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 8º - O prazo para finalização da execução dos recursos financei-
ros previstos naResolução SES/MG nº 7.491seráprorrogado até 31 de 
dezembro de 2021 .
§ 1º – A conclusão da execução de cada item deverá ser considerada se 
o quantitativo total de cada item for adquirido .
§ 2º- Em caso de rendimento proveniente de saldo de aplicação finan-
ceira ou saldo remanescente ocasionado por diferenças entre os valores 
estimados dos itens no Plano de Trabalho os valores dos itens adquiri-
dos, o beneficiário poderá utilizá-lo desde que seja realizada alteração 
do Plano de Trabalho com a inclusão de novos itens em conformidade 
com a Resolução SES/MG nº 7.491.
§ 3º – Em caso de índice inflacionário que tenha impactado na redu-
ção da capacidade de compra do quantitativo de determinado item pre-
visto no Plano de Trabalho, a conclusão da execução do respectivo item 
deverá ser considerada desde que o recurso total previsto tenha sido 
utilizado .
§ 4º – os valores que não forem executados no prazo estabelecido deve-
rão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da apresentação 
do processo de acompanhamento, controle e avaliação.” (nr)
Art . 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 12 de novembro de 2021 .
FáBIo BACCHErETTI vITor

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE
12 1556034 - 1

Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PorTArIA PrE N°384, DE 11 DE NovEMBro DE 2021 .
Designa Comissão Permanente para padronização de Materiais e Equi-
pamentos de Limpeza e acompanhamento da utilização dos mesmosno 
âmbito da Fundação Hemominas
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n°48 .023, de 17de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1º - Designar Comissão Permanente para estudo para padronização 
de materiais e equipamentos de limpeza e acompanhamento da utiliza-
ção dos mesmos no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para com-
porem a referida comissão, sob a coordenação do primeiro:
I - Adilson Meireles Pacheco MASP – 1014077-0;
II - Nilza de Melo Pereira MASP – 10495588;
III - Dirceu Albino Júnior MASP – 10630580;
Iv - Gisele Fátima Melo MASP – 1310134-0;
v - Cíntia Maria Guedes de MoraesMASP –1126089-0;
vI - Cassia Maria dos Santos Batista – MAT; 96871-7;
Art . 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas 
12 1555843 - 1

Fundação Ezequiel Dias - FuNED
Presidente: Dário Brock ramalho

ABoNo DE PErMANÊNCIA:
CONCEDE nos termos do art.36, §20, da CE/89, redação dada pela EC 
Nº 104/2020, e art.151 do ADCT da CE/89, c/c o art.146 do ADCT, da 
EC / 104/2020 – Regras de Transição - Pontos:
MASP 1036885-0 WANDEIr PArrEIrAS DA SILvA, a partir de 
12/11/2021.
FÉrIAS PrÊMIo – rETIFICAÇÃo:
 Retifica-se o ato de usufruto de férias prêmio referente à servidora 
MASP 1175901-6 PrISCILA MorEIrA TAvArES publicado no 
“MG”, de 12/11/2021 à página 15, col. 3. Onde se lê: “a partir de 
25/10/2021”, leia-se: a partir de 26/10/2021. E onde se lê: “a partir de 
26/11/2021”, leia-se 27/11/2021.

Gerusa Mirela Mendes Torquato
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

12 1556016 - 1

 PORTARIA PRESIDENCIAL Nº 117/2021 – 
rECoNDuÇÃo DE CoMISSÃo ProCESSANTE

 o Presidente da Fundação Ezequiel Dias - FuNED, no uso das compe-
tências previstas no Decreto Estadual 47.910/2020, com base no artigo 
219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em vista os 
motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão Processante, 
instauradapela Portaria Presidencial Nº 091/2019, com extrato publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 19 de dezem-
bro de 2019, alterada pelas Portarias Presidenciais Nº 013/2020,Nº 
076/2020,Nº 093/2020 e 030/2021, com extratos publicados no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais em 19 de fevereiro de 2020, em 29 
de outubro de 2020,em 30 de dezembro de 2020 e em 20 de março de 20
21,respectivamente,considerando a finalização do Relatório Final deste 
PAD, rESoLvE reconduzir a Comissão Processante por 30 (trinta) 
dias, a partir de 15/11/2021. Processo SEI 1520.01.0007284/2019-73.

 Belo Horizonte, 12 de novembro de 2021 .
 DARIO BROCK RAMALHO

 Presidente da Funed
12 1555939 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202111130013160134.


